
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 5661, DE 12 DE JUNHO DE 2025

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal
de Minas Gerais (PPGEE/UFMG), em sua Reunião Ordinária nº 364, em 11 de junho de
2025, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando a análise relativa ao resultado
final da seleção de candidatos, conforme Edital 03/2025 - Seleção de bolsista PIPD/CAPES -
Linha de Pesquisa: Compatibilidade Eletromagnética e Qualidade da Energia (CEQE), bem
como a Resolução 02/2016 que regulamenta as atividades de residência pós-doutoral no
PPGEE/UFMG, 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o seguinte resultado do processo seletivo:

Candidato Resultado Classificação

Allan Fagner Cupertino aprovado 1º

Bruno Eustáquio Ferreira Castro de
Carvalho aprovado 2º

 

Art. 2º - Convocar o primeiro colocado no processo seletivo para assinatura do Termo de
Compromisso de bolsista CAPES/PIPD constante no anexo da Portaria CAPES Nº 282 de 4 de
setembro de 2024, dentro do prazo de 15 dias corridos a partir da presente data.

Art. 3º - Considerando o disposto na Resolução 02/2016 do PPGEE, bem como o item j),
subitem II do Termo de Compromisso de bolsista PIPD, demandar do candidato convocado a
apresentação, dentro de 30 dias corridos a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso, de declaração, pelo empregador, em que se registre a disponibilidade de tempo
para o cumprimento das atividades previstas no plano de trabalho informado durante o
processo seletivo. 

Art. 4º -  Estabelecer que os demais candidatos aprovados serão convocados, em ordem de
classificação, caso a bolsa PIPD não tenha sido alocada dentro dos prazos acima
estabelecidos, entendendo-se que cada candidato convocado terá os mesmos prazos para
assinar o Termo de Compromisso e apresentar documentação exigida pelo PPGEE/UFMG, a
partir da data de convocação.

 

 

Leonardo Antonio Borges Torres

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica

Universidade Federal de Minas Gerais
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Antonio Borges Torres,
Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em 12/06/2025, às 10:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4294493 e o código CRC 95E3FE5D.

Referência: Processo nº 23072.200090/2024-74 SEI nº 4294493
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